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				Este texto aborda a ditadura civil-militar (1964-1985), a Comissão Nacional da Verdade (CNV) (2012-2014) e a Lei da Anistia (1979), a partir do discurso dos jornais Folha de S.Paulo, O Globo e Estadão. A não punição dos responsáveis pelos golpes e atos an-tidemocráticos que aconteceram no país nas últimas décadas continua sendo uma ameaça à democracia. Pensando nesse cenário, foi constituído um corpus a partir de textos publicados nos referidos jornais, que foram analisados buscando identificar as marcas discursivas, sentidos e silenciamentos. Optou-se por utilizar como referencial teórico-metodológico a Análise de Discurso Francesa (AD), com ênfase no conceito de silenciamento. Identificamos que a memória oficial e os sentidos que os militares buscam dar ao período em que comandaram o país conta com o apoio dos jornais. Dessa forma, os jornais contribuem com o silenciamento sobre a ditadura civil-militar e suas consequências para o processo democrático.

				Palavras-chave: Comissão Nacional da Verdade. Silenciamento. Mídia e ditadura.

				This text discusses the civil-military dictatorship (1964-1985), the National Truth Commission (CNV) (2012-2014), and the Amnesty Law (1979), based on the discourse of the newspapers Folha de S.Paulo, O Globo and Estadão. The failure to punish those responsible for the coups and anti-democratic acts that occurred in the country in recent decades continues to be a threat to democracy. Considering this scenario, a corpus was constructed from texts published in these newspapers, which were analyzed to identify discursive markers, meanings, and silencing. We chose to use French Discourse Analysis (DA) as a theoretical and methodological framework, with an emphasis on the concept of silencing. We identified that the official memory and the meanings that the military seek to give to the period in which they ruled the country are supported by newspapers. Thus, newspapers contribute to the silencing of the civil-military dictatorship and its consequences for the democratic process.

				Keywords: National Truth Commission. Silence. Media and dictatorship.

				Este texto aborda la dictadura cívico-militar (1964-1985), la Comisión Nacional de la Verdad (CNV) (2012-2014) y la Ley de Amnistía (1979), a partir del discurso de los periódicos Folha de S.Paulo, O Globo y Estadão. La falta de castigo a los responsables de los golpes de Estado y los actos antidemocráticos ocurridos en el país en las últimas décadas sigue siendo una amenaza para la democracia. Considerando este escenario, se construyó un corpus a partir de textos publicados en estos periódicos, que se analizaron 
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				para identificar marcadores discursivos, significados y silenciamientos. Optamos por utilizar el Análisis del Discurso (AD) francés como marco teórico y metodológico, con énfasis en el concepto de silenciamiento. Identificamos que la memoria oficial y los significados que los militares buscan dar al período en que gobernaron el país se sustentan en los periódicos. De esta manera, los periódicos contribuyen a silenciar la dictadura cívico-militar y sus consecuencias para el proceso democrático.

				Palabras clave: Comisión Nacional de la Verdad. Silencio. Medios de comunicación y dictadura.
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				INTRODUÇÃO

				Nos últimos anos o Brasil tem viven-ciado constantes ataques à democracia. A não punição para atos antidemocráticos realizados no passado contribuiu para o Golpe de 1964 e para as tentativas que vie-ram depois. Juremir Machado Silva (2025)1 lembra, que o Brasil “tem uma longa tra-dição de anistia a golpistas. Sempre no intuito de pacificar a nação, de acalmar os ânimos, de ir em frente. As anistias aconte-ceram muitas vezes na história do país”. O impeachment da presidenta Dilma Rousseff, em 2016, que entendemos ser um Golpe, e os atos ocorridos em Brasília no dia 08 de janeiro de 2023, quando bolsonaristas invadiram e depredaram os prédios dos Três Poderes, são apenas dois exemplos da neces-sidade de se falar sobre o passado do país e sua tradição autoritária e golpista. Em 2018, a eleição de um presidente negacionista, defensor da ditadura, da tortura, que prota-gonizou ataques constantes às instituições democráticas, à ciência, à imprensa, entre tantos outros atos contrários ao Estado Democrático de Direito reforçou a gravi-dade do contexto político brasileiro.

				Nesse sentido, a nova tentativa de Golpe, em janeiro de 2023, fortalece a necessidade de se discutir a qualidade da democracia brasileira e a responsabilização dos articuladores da trama golpista. Em 

				
					
						1	SILVA, Juremir Machado. Tentativas de golpe à democracia no Brasil não são eventos isolados e devem ser punidos. Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, 2025. Disponível em: https://portal.sbpcnet.org.br/noticias/tentativas-de-golpe-a--democracia-no-brasil-nao-sao-eventos-isolados-e--devem-ser-punidos/. Acesso em: 31 ago. 2025.

					
				

			

		

		
			
				2025, o Golpe de 1964 completou 61 anos. Em 2014, após cinco décadas do Golpe de 64, Daniel Aarão Reis alertou que os fun-damentos sociais e históricos da ditadura precisavam ser discutidos e compreendidos. “O autoritarismo permeia toda a sociedade brasileira. De modo nenhum nossa demo-cracia está a salvo de surtos autoritários” (Daniel […], 2014). Constatação atual, pois em junho de 2025, bolsonaristas se reu-niram na avenida Paulista, em São Paulo, e atacaram o Supremo Tribunal Federal pedindo anistia para o ex-presidente e os demais golpistas condenados pelo 08 de janeiro de 2023.

				Os crimes cometidos durante a dita-dura civil-militar (1964-1985) não foram punidos. O país passou por uma transição para o regime democrático que foi definida e comandada, especialmente, pelos milita-res, atendendo aos seus interesses. A cul-tura da impunidade e da violência vigente nas forças de segurança é uma das piores e mais evidentes heranças da ditadura mili-tar. Em muitos casos atuais de violência policial, que se tornam públicos, as ações remetem às práticas utilizadas durante a ditadura. O que ocorreu e não sofreu puni-ção ou responsabilização continua sendo repetido hoje até com certa naturalidade. É um dos legados deixados pela ditadura que durou mais de duas décadas. Dados atuais da violência no país comprovam isso. Em 2023, o Brasil registrou 6.393 mortes por intervenções policiais, 3,1 mortes por 100 mil habitantes. Entre 2013 e 2023, a letali-dade policial no país aumentou 188,9%. As informações são do 18º Anuário Brasileiro de Segurança Pública, divulgado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2024).
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				Os militares insistem no silêncio e na negação dos crimes e das atrocidades que cometeram. É a disputa pela memória. Pollak (1992, p. 204) ressalta que a memória nacional é muito organizada e “constitui um objeto de disputa importante, e são comuns os conflitos para determinar que datas e acontecimentos vão ser gravados na memória de um povo”. Por muitas déca-das os militares comemoraram o dia 31 de março de 1964 como o aniversário da “revo-lução democrática” no Brasil. Conforme Bosi (2004, p. 21), “quando um aconteci-mento político mexe com a cabeça de um determinado grupo social, a memória de cada um de seus membros é afetada pela interpretação que a ideologia dominante dá desse acontecimento”. Deste modo, uma das faces da memória pública tende a permear as consciências individuais.

				Até o 47º ano, a comemoração do 31 de março fazia parte do calendário oficial do Exército. Só no início do primeiro mandato da ex-presidenta Dilma Rousseff, em 2011, as comemorações oficiais pararam. Porém, em 2019, o então presidente, Jair Bolsonaro determinou que as Forças Armadas come-morassem, pois não considerava “o 31 de março de 1964 Golpe militar”. Considerando que a memória é um fenômeno construído (Pollak, 1992), observamos que o Brasil não trabalhou a memória sobre a ditadura. De 2019 a 2022, as Forças Armadas comemo-raram o Golpe de 64. Os militares estavam à vontade para celebrar e organizar mais uma tentativa de Golpe. Mais uma demons-tração de retrocesso no instável processo democrático brasileiro.

				Nesse contexto, a partir de 2019, a Comissão da Anistia foi descaracterizada e permaneceu assim até o início de 2023, 

			

		

		
			
				quando o governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva nomeou os novos integrantes do colegiado. Em dezembro de 2022, no final do governo de Jair Bolsonaro, a Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos foi extinta e só foi reinstalada em agosto de 2024. Fatos recentes que exempli-ficam e mostram a fragilidade das políticas de memória, verdade, justiça e reparação no país.

				Dos países latino-americanos que pas-saram por regimes ditatoriais, o Brasil foi o último a criar uma comissão da verdade. A Comissão Nacional da Verdade (CNV) foi criada em 2011 com a finalidade de exami-nar e buscar esclarecer as graves violações de direitos humanos que ocorreram no país, entre 1946 e 1988, a fim de efetivar o direito à memória, à verdade histórica e promover a reconciliação nacional. As 29 recomen-dações da CNV não avançaram durante os quatro anos (2019-2022) do governo negacionista. Dez anos após a finalização do relatório da CNV, muito pouco foi rea-lizado. O relatório, entregue em 2014, com o total de 4.400 páginas, é dividido em três volumes. Conforme o documento, disponí-vel para download no site (Brasil, 2014) da CNV, as violações aos direitos humanos foram uma política de Estado, objetivando extinguir a oposição ao regime militar. O trabalho da Comissão, realizado de 2012 a 2014, apresenta o período da ditadura militar associado a um quadro de violações massivas e sistemáticas de direitos huma-nos, em que os contrários ao regime, e todos aqueles que de alguma forma eram perce-bidos por este como seus opositores, foram perseguidos de diversas formas. Entre os pontos fundamentais do relatório, está a comprovação oficial da tortura.
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				Conforme a CNV, durante a dita-dura militar brasileira, a repressão política nunca foi exercida por uma só organização. Ocorreu a combinação de instituições dis-tintas, com predomínio das Forças Armadas, e atuação das Polícias Civil e Militar. Houve a participação de civis, que financiaram e apoiaram as ações repressivas. Segundo a CNV (2014), essa forma de atuação cresceu, principalmente a partir de 1969, em espe-cial em São Paulo, por meio da Operação Bandeirantes, financiada por multinacio-nais como o Grupo Ultra, Ford, Volkswagen e General Motors. Essas informações vão de encontro ao que as Forças Armadas sempre afirmaram: que as violações que pudessem ter ocorrido foram exceções ou, ainda, que estas seriam casos isolados.

				Para que o processo de consolidação democrática seja completo é necessário, entre outras ações, contemplar as dimen-sões da justiça de transição, são elas: a reparação; o fornecimento da verdade e a construção da memória; a regularização da justiça e o restabelecimento da igualdade perante a lei; e a reforma das instituições perpetradoras de violações contra os direi-tos humanos (Abrão; Torelly, 2012). O país está em diferentes estágios no que se refere a essas dimensões. 

				Segundo Bauer (2012, p. 220), no Brasil a inexistência de um rompimento com o passado ditatorial e de valorização da democracia como oposição ao auto-ritarismo “ainda contribuem para que a impunidade e o silêncio — em relação ao período compreendido entre 1964 e 1985 — obtenham legitimidade e respaldo em setores importantes das Forças Armadas, da política e da sociedade”. Nos últimos anos, especialmente, os acontecimentos 

			

		

		
			
				comprovaram que é fundamental para a democracia brasileira discutir esse tema e suas consequências no presente.

				A Lei da Anistia, instituída em 1979, no governo de João Baptista de Figueiredo Oliveira, é considerada um marco na tran-sição política brasileira. Mas conforme lembra Fico (2012, p. 30), não se pode con-fundir a Campanha da Anistia com a lei de 1979: “a campanha surgiu ainda em 1975, quando foi criado o ‘Movimento Feminino pela Anistia’. Em 1977, com a eclosão de manifestações estudantis em diversas cidades do país, a campanha ganhou maior fôlego”. Marcada pela esperança, a cam-panha buscava uma anistia ampla, geral e irrestrita. Diante do cenário de mobilização pela anistia, Figueiredo envia ao Congresso Nacional, em junho de 1979, um projeto de lei. A proposta do governo militar atendia parcialmente aos objetivos da Campanha da Anistia. Em 28 de agosto de 1979, foi apro-vada, por 206 votos a favor e 201 contrários, a Lei da Anistia. A Lei apresenta basica-mente os termos propostos pelo governo de Figueiredo e é considerada uma autoa-nistia se observada, por exemplo, a partir da jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos (OEA).

				Os militares e seus apoiadores, em nome da suposta reconciliação nacional, buscaram “virar a página” e apagar as violações sistemáticas de direitos huma-nos que ocorreram no Brasil por meio de uma política de silêncio, apagamento e de esquecimento (Abreu, 2020). Nesse cenário, qualquer movimento em relação a revisão da Lei da Anistia é sempre considerado uma afronta e inadmissível a partir de um dos principais argumentos utilizado 
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				pelos militares: “trata-se de revanchismo”. Uma alegação que não se sustenta, como afirmam Oliveira e Gomes (2015), pois um presente e um futuro democráticos não podem efetivar-se sem o acerto de contas com um passado autoritário.

				Não se trata de revanche ou vingança: trata-se de justiça, de Justiça de Transição; trata-se do fato de não ser possível simplesmente esquecer o que ficou para trás e olhar para frente, pois o esquecido do passado, o passado recalcado, sempre ameaça com a sombra do seu retorno. A alternativa única que resta diante disso, por paradoxal que seja, é exatamente o contrário: olhar para trás é seguir em frente (Oliveira; Gomes, 2015, p. 194).

				Os principais jornais brasileiros, como O Globo, Estadão e Folha de S.Paulo (FSP) referendam o discurso dos militares em relação à Lei da Anistia assim como apoia-ram o Golpe de 1964, como mostram Dantas (2014), Biroli (2006), Silva (2017), Dias (2018) e Abreu (2016, 2020). Em seu relatório final a CNV, lembra o editorial da FSP do dia 14 de março de 1964, um dia após a fala de João Belchior Marques Goulart (Jango), no Comício da Central do Brasil. Nele a FSP ataca fortemente Jango. A imprensa majo-ritariamente foi conspiradora, defendeu o Golpe de 1964 e a ditadura civil-militar que se instalou no país. E em alguns temas, como a Lei da Anistia, ainda está ao lado dos militares.

				O relatório do projeto Responsabilidade de empresas sobre violações de direitos durante a Ditadura (2021-2023)2, desenvolvido 

				
					
						2	 Ver referência Informe […] (2023).

					
				

			

		

		
			
				no âmbito do Centro de Antropologia e Arqueologia Forense da Universidade Federal de São Paulo, traz detalhes e espe-cificidades sobre o envolvimento do Grupo Folha com o regime militar. Segundo o docu-mento (2023, p. 176), “a empresa deu suporte material à repressão, o que configura res-ponsabilidade por cumplicidade nas vio-lações de direitos”. A empresa emprestava carros à repressão, tinha a presença maciça de policiais na redação, isso mostra que as relações entre a Folha e a ditadura eram mais do que afinidade ideológica. 

				Diante do exposto, o objetivo deste texto é abordar a ditadura civil-militar, a CNV e a Lei da Anistia, a partir do dis-curso dos jornais FSP, O Globo e Estadão. De acordo com a legislação internacional, são inadmissíveis leis de anistia destina-das a impedir a responsabilização dos que praticaram crimes como tortura, execuções sumárias e desaparecimentos forçados. A defesa da democracia pressupõe reconhecer que o Brasil precisa contemplar as dimen-sões da justiça de transição que reúne um conjunto de ações jurídicas e políticas por meio das quais uma sociedade procura superar o legado de um passado marcado por violações e abusos de direitos huma-nos, com o objetivo de que não se repitam (Abreu, 2016).

				Os jornais têm reiteradamente se posi-cionado contra a revisão da Lei da Anistia. Destacamos trechos de textos publicados na FSP, O Globo e Estadão, especialmente, durante a vigência da CNV (2012-2014), que confirmam a posição dos jornais pela manutenção de uma Lei da Anistia que atendeu essencialmente aos interesses dos militares. Buscamos identificar as marcas do discurso, sentidos e silenciamentos, dos 
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				jornais sobre a ditadura civil-militar, a CNV e a Lei da Anistia. Para isso, apresentamos alguns pontos do processo de abertura polí-tica, da luta pela anistia e a discussão sobre a posição dos jornais reforçando a opinião dos militares.

				UMA ABERTURA LENTA, GRADUAL E COMANDADA PELOS MILITARES

				O presidente João Goulart estava no Palácio Laranjeiras, no dia 31 de março de 1964, no estado da Guanabara, quando de Juiz de Fora, Minas Gerais, o comandante da 4ª Região Militar, Olímpio Mourão Filho, marchava para pôr um fim ao seu governo. O movimento golpista foi ganhando forma, força e adeptos. Depois de assumirem o comando do país, os golpistas precisavam de uma regulamentação jurídica para desenvolverem suas ações. Foram 17 Atos Institucionais (AIs) que o regime militar brasileiro promulgou, de 1964 a 1969. O primeiro foi publicado em 9 de abril de 1964, oito dias após o Golpe. No dia 13 de dezembro de 1968, o Conselho Nacional de Segurança se reúne e aprova o Ato Institucional nº 5 (AI-5). Com essa ação o presidente da República adquiriu poderes para, entre outras ações, fechar o Congresso Nacional por tempo indeterminado, inter-vir nos estados e municípios; suspender os direitos políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos; e cassar mandatos eletivos federais, estaduais e municipais.

				Em março de 1974, o general Ernesto Geisel assume e dá início ao que foi chamado 

			

		

		
			
				de projeto de distensão, que deveria avan-çar de forma lenta, gradual e segura para a abertura democrática. De acordo com Teles (2010, p. 259), “durante o governo Geisel arquitetou-se também uma ofensiva decla-rada contra o Partido Comunista Brasileiro, quando a repressão política se voltou contra jornalistas, policiais militares e sindicalistas do partido”. Conforme o autor, o objetivo de Geisel era enviar sinais claros de que acabaria com qualquer ameaça à realização da transição política controlada.

				Foi durante o projeto de abertura, em 25 de novembro de 1975, no Chile, que nasceu a Operação Condor. Os comandan-tes militares de Brasil, Argentina, Chile, Paraguai e Uruguai articularam, de forma clandestina, uma integração operacional de seus órgãos de repressão política para inter-câmbio de inteligência e para vigiar, efe-tuar prisões, torturar, sequestrar, realizar atentados ou mesmo executar militantes das organizações políticas que atuavam na resistência à ditadura em seus respectivos países. Um documento do Serviço Nacional de Informação (SNI) (1966), chefiado pelo general João Baptista Figueiredo de 1974 a 1978, confirma que Jango era vigiado e suas correspondências eram constantemente lidas e analisadas pelos militares, desde 1966 (Abreu, 2016). A Condor foi encerrada na década de 1980.

				Em 1974, o regime militar sofreu uma derrota nas eleições parlamentares. Com o resultado dessas eleições, o governo agiu e antes da eleição de 1978, as regras do jogo foram alteradas. “Às oito da manhã de 1º de abril, 13º aniversário da ‘Revolução Redentora de 31 de março de 1964’, Geisel reuniu o Conselho de Segurança Nacional. Valendo-se do AI-5, fechou o Congresso por 
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				tempo indeterminado” (Gaspari, 2014, p. 357). Foram impostas uma série de medidas visando garantir a preservação da maioria governista no Congresso Nacional. O cha-mado “Pacote de Abril”, que trazia entre as mudanças a eleição indireta de um terço dos senadores, denominados de biônicos, mostrou que o caminho até a volta da demo-cracia ainda estava distante.

				Foi durante o mandato de Geisel que o diretor de jornalismo da TV Cultura, Vladimir Herzog, o Vlado, foi torturado e morto na sede do DOI-Codi, em São Paulo. O assassinato ocorreu no dia 25 de outubro de 1975. De acordo com os comandantes do II Exército, o jornalista se suicidou. A versão de suicídio, apesar de oficial, foi descartada desde o início. A foto do corpo de Vlado dependurado por um cinto amarrado a uma barra de ferro da grade de um vitrô, numa cela do DOI, é um dos mais conhecidos sím-bolos da violência da ditadura militar brasi-leira. Na imagem o jornalista está de joelhos dobrados, o que fez com que se duvidasse da versão dos militares. Segundo Berger (2006, p. 5), a foto fornecida pela Divisão de Criminalística de São Paulo, que mais tarde se transforma no símbolo da mentira do jornalista enforcado, é uma situação extratextual que exemplifica a disputa de versões sobre a morte. “Era 38º suicida, 18º a enforcar-se, desta vez com uma ‘tira de pano’. Segundo a comunicação feita pelo comandante do DOI, a tira de pano era a ‘cinta do macacão que usava’. Os macacões do DOI não tinham cinto”, conta Gaspari (2014, p. 175).

				A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da OEA cobrou do Brasil, em 2012, a investigação sobre as circunstâncias da morte de Vlado. O 

			

		

		
			
				governo brasileiro evocou a Lei da Anistia para não reabrir o caso. Em 2009, a famí-lia e um grupo de amigos e ex-colegas de Vlado criaram o Instituto Vladimir Herzog (IVH). O Instituto tem como missão a defesa irrestrita da democracia, dos direitos huma-nos e da liberdade de expressão. Na área de memória, verdade e justiça, atua no combate à cultura histórica e estrutural de violência do Brasil, resultado dos mais de cinco séculos de violências históricas, como o extermínio indígena, a escravidão e a ditadura militar.

				O regime militar começou a enfraque-cer com o aumento da inflação, diminui-ção do crescimento econômico e aumento da pobreza. Era o fim do período conhe-cido como “milagre econômico”. Em 31 de dezembro de 1978, o AI-5 foi finalizado. Em 15 de março de 1979, tomou posse, para um mandato de seis anos, João Baptista de Figueiredo Oliveira. Os militares já estavam no poder há 15 anos. Foi o último general da ditadura brasileira. Figueiredo tinha sido secretário geral do Conselho de Segurança Nacional do governo de Jânio Quadros e chefiado o SNI no Rio de Janeiro.

				A lenta, gradual e segura abertura política, anunciada por Geisel, estava em curso. Uma ação que obteve destaque na época foi a chamada Campanha dos Três Flávios, que buscava mobilizar o país em torno da libertação de Flavio Koutzii, Flávia Schilling e Flávio Tavares, todos eles cidadãos brasileiros exilados e trans-formados em presos políticos na Argentina (o primeiro) e no Uruguai (os outros dois). A atuação da Operação Condor em Porto Alegre, a partir do sequestro dos militantes uruguaios Lilián Celiberti e Universindo Rodríguez Díaz, em 1978, forneceu mais 
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				uma bandeira ao movimento pela Anistia. Fico (2012) ressalta que a proposta de anis-tia que se confirmou fazia parte de uma estratégia desenhada por um grupo restrito de integrantes do regime. Buscou garantir o controle da abertura política, planejada para acontecer sem muitos obstáculos e, principalmente, sem que os responsáveis pelos horrores da ditadura fossem res-ponsabilizados. O que se mantém até hoje. Garantiram uma transição segura, impune e deixaram ao país legados autoritários.

				O exército brasileiro sempre desrespeitou a democracia. As Forças Armadas viola-ram todas as constituições da República. Rebeliões contra decisões legítimas;su-blevações motivadas por corporativismo; golpes de Estado e tentativas de golpe. Indisciplina e subversão marcam a tra-jetória dos militares no Brasil. Eles foram responsáveis por todas as crises institu-cionais do país desde a Proclamação da República e jamais foram efetivamente punidos (Fico, 2025, p. 39).

				Conforme Gallo (2024, p. 140), quando existem “reminiscências, continuidades de um regime de exceção que convivem, num novo cenário político, com práticas e insti-tuições que se pretendem democráticas”, é possível caracterizar, em sentido amplo, o que se adjetiva de legado autoritário.

				OS JORNAIS E A LEI DA ANISTIA BRASILEIRA

				Para a discussão proposta utiliza-mos pressupostos da Análise de Discurso 

			

		

		
			
				Francesa (AD) na observação dos textos, parte de uma pesquisa mais ampla (Abreu, 2016), onde se analisa a cobertura dos jor-nais sobre o trabalho da CNV. Para este trabalho, separamos algumas sequências discursivas (SDs) que pertencem a textos publicados no Estadão (2012, 2014), FSP (2012, 2014, 2019, 2024) e O Globo (2012, 2014) sobre a CNV.

				Para Orlandi (2000, p. 42), “os senti-dos não estão nas palavras elas mesmas. Estão aquém e além delas”. Portanto, para a autora, “podemos dizer que o sentido não existe em si, mas é determinado pelas posições ideológicas colocadas em jogo no processo sócio-histórico em que as palavras são produzidas”. Nesta perspectiva, deve--se considerar que as palavras alteram seu sentido de acordo com as posições daqueles que as utilizam.

				A noção de formação discursiva, ainda que polêmica, é básica na Análise de Discurso, pois permite compreender o processo de produção dos sentidos, a sua relação com a ideologia também dá ao analista a possibilidade de estabelecer regularidades no funcionamento do dis-curso. A formação discursiva se define como aquilo que numa formação ide-ológica dada – ou seja, a partir de uma posição dada em uma conjuntura sócio--histórica dada – determina o que pode e deve ser dito (Orlandi, 2000, p. 43).

				Dois processos articulam o discurso, conforme Orlandi (2000, p. 36): “a paráfrase e a polissemia. Os processos parafrásticos são aqueles pelos quais em todo dizer existe sempre algo que se mantém, isto é, o dizí-vel, a memória. A paráfrase representa, 
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				portanto, o regresso aos mesmos espaços do dizer”.

				A CNV foi instalada no dia 16 de maio de 2012 e o relatório final entregue em 10 de dezembro de 2014. As marcas indica-tivas dos sentidos encontradas estão em itálico. Na análise foram identificadas algu-mas das principais marcas do discurso dos jornais sobre a Lei da Anistia, a partir do movimento de reiteração característico da paráfrase. As sequências discursivas (SDs) que servem como ilustração para identifi-cação das principais marcas pertencem aos textos analisados. As SDs abaixo integram textos, informativos e editoriais, publicados nos períodos já citados e de um editorial da FSP, de 1º de setembro de 2019. Esse último foi incorporado por tratar da Lei da Anistia, reforçando que a posição da FSP contra a revisão apresenta continuidade. As SDs de 2024 são de textos da FSP que tratam dos 10 anos da CNV.

				“A lei é clara [...] tampouco dá margem à revisão da Lei da Anistia, um dos pi-lares que asseguraram a transição da ditadura para o mais bem-sucedido re-gime democrático conhecido pelo país” (Folha de S.Paulo, 2012).

				“Os agentes militares [...] seja lá o que ti-verem feito durante os ‘anos de chumbo’, não poderão ser processados, devido à Lei de Anistia, promulgada em agosto de 1979 e endossada pelo Supremo Tri-bunal Federal, por 7 votos a 2, em abril de 2010” (O Estado de S. Paulo, 2012).

				“A revanche nunca teve respaldo jurí-dico, porque a Lei de Anistia, de 1979, aprovada ainda no governo militar de João Baptista Figueiredo, foi ampla, 

			

		

		
			
				geral e recíproca. Quer dizer, beneficiou os dois lados” (O Globo, 2012).

				“Disse que a comissão não será movida por revanchismo, evitando ‘confrontos inúteis’, e que respeitará os ‘pactos polí-ticos’ que nos levaram à redemocrati-zação, em referência à Lei de Anistia” (O Estado de S. Paulo, 2012).

				“A reconstituição das circunstâncias em que ocorreram, com a identificação dos responsáveis por torturas, mortes e ocultação das vítimas, não têm por ob-jetivo derrogar a Lei da Anistia, de 1979, punindo os culpados pelas abominações cometidas” (O Estado de S. Paulo, 2012).

				“Lei da Anistia dividiu a comissão desde a sua implantação” (O Estado de S. Pau-lo, 2014).

				“O texto inclui, entre os citados por abusos, cinco generais que presidiram o Brasil. Para a comissão, a Lei da Anis-tia – aprovada em 1979, incorporada à Constituição de 1988 e confirmada pelo STF em 2010 – não deve impedir que se julguem os responsáveis pelos crimes” (Folha de S.Paulo, 2014).

				“Ministros do STF divergem sobre revi-são da Anistia” (Folha de S.Paulo, 2014).

				“Comissão responsabiliza 377, e Dilma defende Lei da Anistia” (O Globo, 2014).

				“Comissão extrapola ao pedir limitação da anistia” (O Globo, 2014).

				“A expectativa de que haveria uma carga contra a Lei da Anistia, negociada na transição da ditadura militar para a 
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				democracia, por generais e líderes políti-cos da oposição, foi confirmada ontem na entrega formal do trabalho à presi-dente” (O Globo, 2014).

				“A Lei da Anistia, de 1979, vai além do perdão recíproco: ela é a expressão legal do entendimento entre militares e oposi-ção em torno de um projeto de rede-mocratização sem violência” (O Globo, 2014).

				“Comissão aponta 377 por violações; Dilma rejeita revanche”. Documento final diz que violência na ditadura era parte da política de Estado e pede puni-ção; presidente reitera defesa da Lei de Anistia e cita respeito a ‘pactos políti-cos” (O Estado de S. Paulo, 2014).

				“Esse processo, cujo resultado é o re-latório ora entregue pela comissão, ti-nha o objetivo de reescrever a história daquele período conforme uma narra-tiva que não só ignora os crimes da es-querda armada, como a transforma em mártir da democracia - embora agisse sob inspiração (e em alguns casos com financiamento e treinamento) de dita-duras comunistas” (O Estado de S. Pau-lo, 2014).

				“Em uma cerimônia na qual a ausência mais notada foi a dos comandantes das Forças Armadas, a presidente Dilma Rousseff recebeu ontem o relatório da CNV e reiterou a defesa da Lei da Anis-tia” (O Estado de S. Paulo, 2014).

				“A anistia irrestrita, concedida pela di-tadura brasileira nos seus estertores, em 1979, foi o passo decisivo para a 

			

		

		
			
				superação pacífica dessa crônica ne-fanda” (Folha de S.Paulo, 2014).

				“Como já se desenhava no curso dos tra-balhos da Comissão, a maioria de seus integrantes deu forma também a um preocupante equívoco, ao defender, no documento final, a revisão da Lei da Anistia” (O Globo, 2014).

				“Passou da hora de cessarem os questio-namentos à Lei da Anistia. Se não pelo reconhecimento de que órgãos demo-cráticos já reiteraram sua validade, ao menos porque foi esse acordo que per-mitiu à sociedade retomar a confiança na solução pacífica das divergências” (Folha de S. Paulo, 2019).

				“As 29 sugestões, direcionadas para Executivo, Legislativo e Judiciário, ti-nham a intenção de cobrar a punição de autores de crimes como tortura e contribuir para os campos de reparação e memória, num esforço para evitar uma repetição de aventuras autoritárias e a perpetuação de práticas herdadas do regime” (Folha de S.Paulo, 2024). 

				“Legados da Comissão da Verdade têm avanço lento após dez anos e esbarram em tensões com militares” (Folha de S.Paulo, 2024).

				Ao repercutirem a instalação da CNV, em 2012, e a entrega do relatório final da Comissão, em 2014, os jornais deram destaque ao “não revanchismo” e à não “revisão da Lei da Anistia”. Mantiveram o discurso em 2012 e 2014. Na cobertura realizada pelos jornais, os militares tiveram espaço privilegiado. Na abordagem sobre o tema não trazem em nenhum dos textos a 
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				proposta de anistia que foi defendida pela sociedade civil, na campanha pela anistia. Os jornais não apresentam ao leitor uma contextualização em relação às conclusões e às 29 recomendações da CNV. O foco per-maneceu na Lei da Anistia, tema da reco-mendação número 2 da CNV.

				Passagens como: “não será revan-chista”, “não nos move o revanchismo”, “presidente descarta ‘confrontos inúteis’”, “não deve ter ódio nem perdão”, “não abriga ressentimentos”, “verdade sem ressenti-mento”, “investigação de crimes da ditadura não abriga ressentimentos” e “respeitará pactos nacionais” reforçam esse foco na Lei da Anistia. Cabe destacar que no evento de instalação da CNV nenhum dos jornais ouviu representantes dos movimentos que lutam por memória, justiça e pelos direitos humanos. Também não tiveram espaço os ex-presos políticos ou ainda amigos e fami-liares de mortos e desaparecidos apesar de estarem lá, vários deles. Mas os militares tiveram voz, mesmo sem se identificar, para manifestar seu descontentamento com a criação da Comissão.

				Uma comissão da verdade é um acon-tecimento reconhecido internacionalmente como necessário para a consolidação demo-crática de um país. Em nenhum texto essa informação aparece na cobertura dos jor-nais sobre a CNV. São muitos os sentidos produzidos e apagados pelos jornais sobre a ditadura civil-militar. Ao longo dos anos os jornais repercutiram a posição dos mili-tares contra a revisão da Lei da Anistia. De acordo com Gregolin (2007, p. 15-16), “na sociedade contemporânea, a mídia é o principal dispositivo discursivo por meio do qual é construída uma ‘história do presente’ como um acontecimento que tensiona a 

			

		

		
			
				memória e o esquecimento”, sendo ela, em grande parte, que formata a historicidade que nos atravessa e nos constitui, mode-lando a identidade histórica que nos liga ao passado e ao presente.

				No período analisado, não ocorre uma contextualização histórica ou refe-rência ao significado de justiça de transição. Conforme Abrão e Torelly (2012, p. 46), “a anistia é um elemento cuja centralidade e mutabilidade é fundamental para a devida compreensão da justiça de transição bra-sileira. Do conceito de anistia emana toda a concepção da Justiça de Transição no Brasil”. Os autores defendem ainda que, no país, “Verdade, Reparação e Justiça dependem do conceito de anistia”. Assim, segundo eles, sem entender a amplitude, a ambiguidade e a disputa em torno do conceito de anistia no Brasil, pode-se cair no senso comum do discurso da “anistia enquanto impunidade e esquecimento”, desperdiçando-se, desta forma, o enorme potencial político que o conceito de anistia tem no processo de transição para a expan-são das liberdades públicas.

				Os jornais no período analisado fazem uma defesa explícita da manutenção da Lei da Anistia, apoiando que não seja discutida, alterada, revogada ou revisada. É a posição dos militares. O debate em torno da revi-são da Lei da Anistia faz parte do campo problemático (Quéré, 2005) da ditadura civil-militar brasileira. Está inserido em um contexto que envolve disputas, tensiona-mentos e as relações de poder existentes no cenário político brasileiro contemporâneo. 

				Na cobertura dos jornais existe a insistência no argumento de que é preciso “virar a página”. Aos defensores do Partido 
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				da Amnésia, Teles (2010, p. 252) lembra, “nenhum país conseguiu consolidar sua substância normativa sem acertar contas com os crimes de seu passado. [...] se há algo que a história nos ensina é: os mortos nunca se calam”. Na perspectiva da CIDH, o direito à verdade apresenta uma dimensão dupla. De um lado, estão as vítimas e seus familia-res, que têm o direito de conhecer a verdade e a identidade daqueles que praticaram e participaram das violações cometidas, o que indica que os Estados devem investi-gar, julgar e punir as pessoas responsáveis, além de garantir o acesso à informação contida em instalações e arquivos estatais. No outro, a sociedade, em seu conjunto, tem o direito de conhecer a verdade sobre o que aconteceu, assim como os pretextos e circunstâncias em que os crimes foram cometidos, a fim de evitar que esses fatos venham a se repetir no futuro.

				Neste sentido, o direito à verdade deve ocupar um lugar prioritário na agenda pública dos Estados. De acordo com Zyl (2005, p. 35), “é importante não somente dar amplo conhecimento ao fato de que ocorreram violações dos direitos humanos, mas também que os governos, os cidadãos e os perpetradores reconheçam a injus-tiça de tais abusos”. Essa deveria ser uma agenda importante para os jornais, que se declaram defensores da democracia. “A informação é um elemento essencial para que se compreenda o passado e para que, compreendendo-o, se possa, finalmente, superá-lo” (Cury, 2012, p. 314).

				A CNV recomendou ao Estado brasi-leiro a determinação da responsabilidade jurídica, nas esferas criminal, civil e admi-nistrativa, dos agentes públicos envolvidos em graves violações de direitos humanos 

			

		

		
			
				ocorridas durante a ditadura militar. Por constituírem crimes contra a humanidade, tais violações não prescrevem e não são passíveis de anistia.

				Os 10 anos da CNV praticamente não receberam atenção dos jornais FSP, Globo e Estadão. Sejam os 10 anos de sua cria-ção, 2012, ou referente à finalização de seu trabalho, 2014. As poucas matérias sobre o tema foram resumidas e superficiais. Identificamos dois textos na FSP, um de 15 de maio de 2022  “Comissão da Verdade completa 10 anos com legado ofuscado por crise política” e outro de 24 de dezembro de 2024 “Legados da Comissão da Verdade têm avanço lento após dez anos e esbarram em tensões com militares”. Sobre os 10 anos da CNV não encontramos nenhum texto informativo do Estadão ou do O Globo. Em 2024, também não se encontra nos referi-dos jornais uma contextualização histórica ou informações sobre justiça de transição. O silêncio significa, pois sempre se diz a partir dele. Pode-se, desse modo, pensar o silêncio não como falta, mas a lingua-gem como excesso. “Na perspectiva que assumimos, o silêncio não fala. O silêncio é. Ele significa. Ou melhor: no silêncio, o sentido é” (Orlandi, 2007, p. 31). Quando o jornalismo cala, ele diz.

				CONSIDERAÇÕES FINAIS

				A tese da anistia recíproca é um dos principais legados do autoritarismo pre-sentes no contexto brasileiro desde o fim da ditadura civil-militar (Gallo, 2024). O não enfrentamento dos crimes do passado 
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				ameaça o processo democrático brasileiro, como ressaltado. No volume dois do relató-rio final da CNV, no oitavo texto temático (2014, p. 320), que trata da colaboração civil com a ditadura, é apontada a participação da imprensa na queda de Jango. A mesma (2014, p. 320) concluiu que “foi na criação de certo consenso em torno do movimento pela deposição do presidente João Goulart e, posteriormente, em apoio ao regime ditato-rial, que parte da imprensa brasileira contri-buiu decisivamente”. Conforme o relatório da CNV (2014, p. 320), “menos lembrada foi a atuação do jornal Folha de São Paulo, que, nos idos de março de 1964, não escondia o seu apelo explícito à intervenção militar para depor o governo, como aparece em editorial publicado um dia após o Comício da Central”. Também de acordo com o docu-mento (2014, p. 320), o diretor-proprietário do OESP, Júlio de Mesquita Filho, “logo após o Golpe, no dia 12 de abril de 1964, publi-cou em seu periódico uma correspondência com outro conspirador (que ele manteve anônimo), datada de 20 de janeiro de 1962”.

				Por muito tempo os jornais trataram o Golpe como revolução. Berger (2006) recorda que foi ao completar 40 anos, que a “revolução dos militares” ganhou em todos os jornais o nome de Golpe, denominação que corresponde à memória subterrânea. O discurso jornalístico ilustra de forma exemplar a relação entre enquadramentos, fontes e contextos específicos. A memó-ria subterrânea começou então a disputar sentido com a oficial nestes espaços privi-legiados de visibilidade.

				A memória oficial e os sentidos que os militares querem dar ao período em que comandaram o país conta com o apoio dos jornais. Um dos exemplos, 

			

		

		
			
				além dos citados nos textos analisados, que explicita o alinhamento dos jornais e o silenciamento sobre a CNV e a dita-dura é a morte do general Leônidas Pires Gonçalves, ocorrida seis meses após a entrega do relatório final, no dia 5 de junho de 2015. Foi destaque na capa dos três jornais. O general é um dos 377 agentes de Estado que constam no rela-tório final da Comissão, ele aparece como responsável pela gestão de estruturas e condução de procedimentos destinados à prática de graves violações de direitos humanos. Nas capas da FSP, OESP e O Globo, respectivamente, aparece: “General Leônidas, 94, ex-ministro de Sarney morre no RJ”; “Morre general que ajudou transição. Primeiro-ministro do Exército após a ditadura militar, Leônidas Pires Gonçalves atuou para que José Sarney assumisse a Presidência após a morte de Tancredo Neves”; e “Obituário – General Leônidas Pires Gonçalves”. Nos textos que tratam da trajetória do general, seu papel na transição é exaltado e somente O Globo faz referência aos fatos de Gonçalves ter sido chefe do Estado-Maior do 1º Exército, de 1974 a 1979, e ser citado no relatório final da CNV como responsável por vio-lações aos direitos humanos.

				Ao não pautar as recomendações da CNV e a relevância da justiça de transição para o país, os jornais contribuem com o silenciamento sobre a ditadura civil-mili-tar e suas consequências para o processo democrático. No texto de 2024, sobre a CNV, a FSP classifica as recomendações como “sugestões”. Também não discutem a relação existente entre a não punição dos militares e a nova tentativa de Golpe, ocorrida em janeiro de 2023.
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				Os crimes cometidos pela ditadura civil-militar brasileira são crimes contra a humanidade e imprescritíveis. É preciso lembrar que no país não houve uma guerra suja. Essa versão defende que havia dois lados, terroristas e agentes do Estado e que ambos cometeram atrocidades. É a teoria dos dois demônios, que aparece na cobertura dos jornais sobre a CNV e que jamais teve qualquer sustentação. É necessário e urgente dizer não ao esquecimento e à impunidade. A luta por verdade, memória e justiça é per-manente. O Brasil precisa romper com seu passado autoritário para poder avançar na consolidação democrática e na efetivação dos direitos humanos. Para que não se esqueça. Para que nunca mais aconteça.
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